Of. nº 80/10/270 - SEMA/MBV

Novo Hamburgo, 12 de junho de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 200/14L/2006

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, o Projeto de Lei nº 200/14L/2006, por julgá-lo inconstitucional, que “Estabelece critérios para as empresas interessadas em firmar contrato com o Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências”, de autoria do nobre vereador Ralfe Cardoso:

Lamentavelmente, vemo-nos na contingência de vetar o Projeto de Lei n° 200/14L//2006, aprovado por essa Câmara de Vereadores, e que “Estabelece critérios para as empresas interessadas em firmar contrato com o Município de Novo Hamburgo, e dá outras providências”, considerados os seguintes fundamentos legais:
Consoante parecer da Procuradoria Geral do Município, o Projeto de Lei versado representa evidente invasão da competência reservada ao Poder Executivo Municipal, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 
Inicialmente há de ser destacado que, relativamente à iniciativa de leis que tratam de matérias vinculadas à organização administrativa e aos serviços públicos prestados pela Municipalidade, é ela reservada ao Prefeito Municipal, como faz regra o art. 61, § 1º, inc. II, alínea “b”, da Constituição Federal, aplicável, no âmbito municipal em atendimento ao princípio da simetria, e cujo texto assim dispõe:

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: ...
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;” - grifamos
Esta cautela do legislador constituinte está embasada não apenas no princípio da independência entre os Poderes dos entes federados, mas, igualmente, no princípio da harmonia, que deve reger o inter-relacionamento entre esses mesmos Poderes.

Princípios estratificados pela Carta Magna, de observância irrelegável, e que confere matriz ao próprio conceito da Federação brasileira .
Hely Lopes Meirelles, em lição sucinta, mas eminentemente didática, sustenta que:

“O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal. Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. Nesses projetos o prefeito poderá solicitar urgência, para aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica do Município, como poderá retirá-los da Câmara antes de sua aprovação final, ou encaminhar modificações das disposições do projeto original, restabelecendo, neste caso, o prazo inicial. Se o projeto já estiver aprovado só lhe restará vetá-lo e enviar outro à consideração da Câmara. Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito veta-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça.” - grifamos 
Posicionamento doutrinário esse que vem sendo confortado pelo Judiciário, reiteradamente, através de remansosa jurisprudência, como se pode aquilatar pelos seguintes paradigmas, dentre tantos outros exemplares:

“ANÁLISE DO MÉRITO - AGRAVO INTERNO REJEITADO - PERTINÊNCIA DA VIA ELEITA - LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA PARA INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO - LEI MUNICIPAL Nº 60/2003, DE SANTA RITA DE CÁSSIA, QUE REGULA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - PROJETO DE LEI PROPOSTO POR VEREADOR - VÍCIO DE INICIATIVA - Competência privativa do chefe do executivo para apresentar projeto de Lei que verse sobre serviços públicos. Previsão nos artigos 61, § 1º, I, "b", da Constituição Federal, e 77, VII, da constituição federal, e 77, VII, da constituição estadual. Declaração de inconstitucionalidade por vício formal da norma indigitada em face do artigo 77, VII, da carta baiana. (TJBA - ADI 7.385-2/2004 - (15282) - Rel. Des. Rubem Dário Pelegrino Cunha - DJU 24.03.2006) 

Acresce destacar, outrossim, ser evidente que a competência, seja para regulamentar as normas sobre licitações públicas, seja para regulamentar normas sobre relações trabalhistas privadas, é exclusiva da União, ex vi os arts. 22 e 24, ambos da Constituição Federal.  

Vedado ao Município, pois, estabelecer restrições ou exigências diversas daquelas enunciadas pela Lei Federal nº 8.666/1993, ou repristinar regras já insculpidas pela legislação federal - Lei Federal nº 8.213/1991, eis tratar-se de matéria cuja regulamentação é privativa da União. 

Tal como roboram os pretórios:

“EMENTA: ADIN. BUTIÁ. LEI Nº 1926/2003 QUE ESTIPULA SANÇÕES A ESTABELECIMENTOS QUE PRATICAREM ATOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE BUTIÁ. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, DADO QUE ORIGINADO O DIPLOMA LEGAL NO LEGISLATIVO, IMPONDO OBRIGAÇÕES AO EXECUTIVO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO E DO ESTADO, E APENAS SUPLETIVA DO MUNICÍPIO. VAZIO NA LEGISLAÇÃO QUE SE NÃO OSTENTA, EIS QUE A MATÉRIA JÁ ESTÁ COLMATADA PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO IMPEDIDO DE EDITAR NORMAS. AFRONTA AO ART. 8º DA CARTA ESTADUAL, TENDO EM VISTA OS ARTS. 24, XV E 30, II DA CARTA FEDERAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007570393, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 19/04/2004)”

“EMENTA:  ADIN. IDOSOS. ATENDIMENTO PRIORITARIO EM POSTOS DE SAUDE DO SUS. COMPETENCIA RESERVADA A UNIAO E AOS ESTADOS. OSTENTA-SE INCONSTITUCIONAL, POR RESERVADA A COMPETENCIA A UNIAO E AOS ESTADOS (ART.24, XII, DA CF, APLICAVEL POR FORCA DO ART.8, CAPUT, DA CE, E ART.52, XIV, DA CE), LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECA ATENDIMENTO PRIORITARIO A IDOSOS EM POSTOS DE SAUDE SOB A RESPONSABILIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE. ACAO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 597218486, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 03/05/1999)”
Flagrante, tão só por tais razões e fundamentos, a inconstitucionalidade do citado Projeto de Lei nº 200/14L/2006, eis ocorrer por vício de iniciativa.

Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar, em sua integralidade, o Projeto de Lei nº 200/14L/2006, considerada a sua inconstitucionalidade, pelas razões e fundamentos antes deduzidos.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

